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ATA DE HABILITAÇÃO Nº1 

Aos quatorze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, às oito horas, reuniram-se no Centro 

Administrativo Municipal de Bom Jesus no setor de licitação a Comissão Permanente de Licitação 

representada pelos seguintes: Sra. Denise Pedott Brandalize – Presidente da C.P.L conjuntamente com os 

membros de equipe de apoio, procuradoria municipal, representada por Cinthia Schneider Pellegrini e as 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE XANXERÊ E REGIÃO – CAF, representado pela Sra. 

Sandra Guerini Gerolometto  e COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL, representado pelo Sr. 

Antônio Luiz Schnotrr, para realizarem a análise e abertura dos envelopes de Habilitação referente ao 

Processo Administrativo nº 10/2024 – Dispensa nº 04/2024 (Chamada Pública). Dando início a abertura do 

processo licitatório, foram rubricados os envelopes de habilitação e envelopes das propostas pelos presentes. 

Após foi feita a análise de documentação, verificou-se que a participante COOPERATIVA DA 

AGRICULTURA FAMILIAR DE XANXERÊ E REGIÃO – CAF, não apresentou o documento descrito no Item 

constado no edital no tópico 3.3, alínea A - Alvará de Licença Sanitária ou Documento equivalente, do 

Licitante, emitido pela Vigilância Sanitária ou Órgão de Competência do Município ou Estado de Origem, em 

situação válida e ativa e tópico 12.2 - Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação 

sanitária (federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. Assim, em 

parecer da Comissão de Licitação, abre-se prazo de 3 dias úteis para apresentação do documento, 

encerrando-se no dia 18 de março de 2024 as 13h00min. 

 Nada mais havendo, encerra-se a presente ata.  

Bom Jesus – SC, 14 de março de 2024. 
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